
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 393, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL.

 Art. 1º Art. 1º Fica autorizada a contratação por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, de cinco (05) operários, para suprir necessidades da Secretaria Municipal 
Infraestrutura, pelo período de um (01) ano, podendo ser prorrogado até a realização de 
concurso público.
 § 1º A contratação prevista no caput é considerada necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso V do art. 2º, da Lei Municipal nº 5.814, de 07 
de outubro de 2010.
 § 2º A remuneração mensal é correspondente a 2,1 Salários de Referência Municipal e as 
atribuições, condições de trabalho e requisitos para ingresso são os constantes no anexo desta 
Lei.
 Art. 2º Nas contratações autorizadas por esta Lei serão observadas as disposições da Lei 
Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e dá 
outras providências.
 Art. 3º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações:
 I - pelo término do prazo contratual;
 II - por iniciativa do Contratado;
 III - por insuficiência de desempenho, devidamente comprovada; e
 IV - por penalidade disciplinar, conforme previsto na Lei do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais.
 § 1º É motivo de rescisão contratual, a ausência ao serviço por mais de 03 (três) dias úteis, 
consecutivos, sem motivo justificado.
 § 2º A extinção do contrato, por parte do contratante, nos casos do inciso III, será 
comunicada com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
 § 3º Por cessação a excepcionalidade do interesse público, mediante comunicação ao 
contratado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias.
 § 4º O contrato terá ainda sua eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenização ou 
reclamação, se durante sua vigência, vier a ser negado seu registro pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul, desde a ocasião da publicação da decisão no Diário Oficial do 
Estado do Rio Grande do Sul.
 Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias próprias.
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA I AO P.L. Nº 393/2023.

Visando normatizar a prerrogativa de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, editou-se a Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010, que embasa 
o presente Projeto de Lei.

Este Projeto de Lei solicita autorização a contratação de cinco (05) operários, para suprir 
necessidades da Secretaria Municipal Infraestrutura, pelo período de um (01) ano, podendo ser 
prorrogado até a realização de concurso público.

Encaminhamos em anexo o Estudo de Adequação Orçamentária e Financeira nº 12, de 
16/02/2023, bem como cópia do Memorando nº 11/2023 de 09/02/2023 da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com mais informações e justificativas.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para análise dos nobres Edis, contando com 
sua aprovação, visto a urgência do caso.
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WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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ANEXO I AO P.L. Nº 393/2023.

FUNÇÃO: OPERÁRIO

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar todo tipo de trabalho braçal. Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, 
arrumar, elevar mercadorias, materiais de construção em geral e outros; proceder à abertura de 
valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das 
ruas e prédios municipais; proceder limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos 
inclusive gabinetes sanitários públicos ou em prédios municipais; cuidar dos sanitários públicos; 
recolher lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar em tarefas de 
construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar no 
recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar em serviços de 
abastecimento de veículos; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar de árvores 
frutíferas; proceder o recolhimento de animais soltos nas vias públicas; quebrar e britar pedras; 
executar outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Sujeito a trabalho desabrigado; o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à 
noite, sábados, domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: entre 18 e 50 anos; 
b) Instrução: Ensino fundamental

Rua Alfredo Chaves, 366 - Fone/Fax: (54) 3441.1477 - CEP: 95330-000 - VERANÓPOLIS - RS
Para verificar a autenticidade, acesse: 
https://atos.veranopolis.rs.gov.br/editor/assinatura/validar - com a chave: 
YQOLCIMZJMKHFOY


		2023-02-17T11:30:04-0300
	ELIEZER DALLA COSTA:00846143070


		2023-02-17T11:30:45-0300
	FABIANE MERCALLI:68715919072


		2023-02-22T16:26:57-0300
	WALDEMAR DE CARLI:21781370087




